
REMOÇÃO DE OITÃO METÁLICO 
REMOÇÃO DE TERÇA METÁLICA

PREENCHIMENTO COM ALVENARIA
TERÇA METÁLICA

TELHA METÁLICA TERMOACÚSTICA

REMOÇÃO DE TELHA ALUZINCO
TRAPEIZODAL AMARELA

REMOÇÃO OITÃO (METÁLICO) REMOÇÃO DE TRECHO EXTERNO DE TESOURA 
(BEIRAL)

REMOÇÃO DE TERÇA METÁLICA

REMOÇÃO DE TELHA ALUZINCO
TRAPEIZODAL AMARELA

LEGENDA:

MANUTENÇÃO DE TODA ESTRUTURA
-Considerando limpeza e manutenção das tesouras e terças 
metálicas e substituição de rufo.

REMOÇÃO DE SEGMENTO DAS TESOURAS METÁLICAS (BEIRAL) E 
TERÇAS E FECHAMENTO METÁLICO;
-Conforme indicado no corte, remover APENAS BEIRAL DANIFICADO
-Considerando somente área do beiral 70cm;

PINTURA EXTERNA: Cor a ser definida pela diretoria de obras e 
manutenção da Fundação da Educação; 
- (342,34m²) Considerada área total; 

LEGENDA:

MANUTENÇÃO DE TODA ESTRUTURA
-Considerando manutenção e limpeza das tesouras e terças 
metálicas e substituição de rufo.

SUBSTITUIÇÃO DE CALHAS, RUFOS E CUMEEIRA;

PRENCHIMENTO OITÃO COM ALVENARIA;
- ÁREA: 4,80m²

INSTALAÇÃO DE MÃOS FRANCESAS E TERÇAS;
-Considerando somente área do beiral 70cm;

CALHA DE ÁGUA FURTADACUMEEIRA

MÃO FRANCESA

TERÇA METÁLICA

TINTA ACRÍLICA

TELHA METÁLICA TERMOACÚSTICA

FACHADA NORTE - A DEMOLIR                                                                                                                             esc:1/100

FACHADA OESTE - A DEMOLIR                                                                                                                            esc:1/100

FACHADA NORTE - A CONSTRUIR                                                                                                                        esc:1/100

FACHADA OESTE - A CONSTRUIR                                                                                                                        esc:1/100

Município de Tubarão

05
05

CONTEÚDO:

Fachadas.

ENDEREÇO:

1/500
ESCALA DATA: ARQUIVO

Secretaria de Planejamento e Urbanismo 

1. ESTE PROJETO É PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE TUBARÃO. NÃO DEVE SER UTILIZADO PARA 
QUALQUER OUTRA FINALIDADE QUE NÃO SE RELACIONE COM A EXECUÇÃO DA PRESENTE EDIFICAÇÃO, 
SENDO TERMINANTEMENTE VEDADA SUA COLOCAÇÃO A DISPOSIÇÃO DE TERCEIROS.
2. O PROJETISTA NÃO SE RESPONSABILIZARÁ POR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DESTE PROJETO DURANTE 
SUA EXECUÇÃO. QUALQUER MODIFICAÇÃO, O MESMO DEVE SER CONTACTADO.
3. ESTE PROJETO FOI DESENVOLVIDO COM BASE EM INFORMAÇÕES LEVANTADAS PELO ARQUITETO E EM 
DOCUMENTOS OFICIAIS CONSULTADOS..  
4.QUALQUER MODIFICAÇÃO OU DÚVIDA DEVERÁ SER IMEDIATAMENTE COMUNICADA POR ESCRITO AO
PROJETISTA.

NOTAS

 Rua Guilherme Wileman, 423, Passagem - Tubarão SC
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